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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 20 207, de 12 de março de 2026

(Concede a permissão de uso de
imóvel pertencente ao município,
local izado  na  Rua  Osvaldo
Padovez,  S/N,  à  Santa  Casa  de
Misericórdia de Votuporanga)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga em exercício, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando  a  construção  do  Hospital  Materno
Infantil;

Considerando a necessidade de demolições, retiradas
e movimentação de terra;

Considerando  a  solicitação  da  Santa  Casa  de
Misericórdia  de Votuporanga de doação de área pública
anexa ao hospital, localizado na Rua Osvaldo Padovez, S/N,
tendo  em  vista  que  a  estrutura  necessária  para  o
atendimento  do  contingente  populacional  a  ser
referenciado  para  o  Hospital  Materno  Infantil  requer  a
ampliação da área, além da possuída pela Santa Casa;

Considerando que o processo de desafetação da área
pública para posterior doação à Instituição envolve diversos
procedimentos  administrativos  e  legais,  incluindo etapas
cartorárias, o que naturalmente demanda um prazo mais
prolongado para sua conclusão, existe a possibilidade de
que  essa  tramitação  leve  um  tempo  significativo  até  sua
efetivação; e

Considerando a necessidade de agilidade, visando não
ocasionar  atraso  no  cronograma  da  obra,  bem  como
possibilitar a liberação do respectivo alvará de construção
até que todo o  processo de desafetação e  doação seja
concluído,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida a permissão de uso de imóvel

pertencente  ao  Município,  com  área  de  718,80  metros
quadrados,  localizado  na  Rua Osvaldo  Padovez,  S/N,  no
Município de Votuporanga/SP,  devidamente identificado no
Anexo I  deste Decreto, à Santa Casa de Misericórdia de
Votuporanga, com a seguinte descrição:

“Tem início em um ponto localizado no alinhamento
predial  da Rua Osvaldo Padovez,  divisa com o Lote 07,
objeto da matrícula nº 36.325 (loteamento); daí, segue em
linha reta no alinhamento predial da Rua Osvaldo Padovez,
na  extensão  de  130,30  metros,  até  o  outro  ponto;  daí
deflete a direita e segue na extensão de 6,00 metros pela
divisa  com  o  lote  07,  até  outro  ponto;  daí  deflete
novamente a direita na extensão de 130,30 metros pela
divisa  com  o  lote  07  até  outro  ponto;  daí,  finalmente,
deflete  a  direita  e  segue  confrontando  com  o  cadastro

municipal  SO.11.01.20  Lote  07,  objeto  da  matrícula  nº
36.325 (loteamento), até o ponto de início desta descrição
perimétrica, perfazendo assim umas área de 781,80 metros
quadrados".

Art. 2º A permissão de uso de que trata este Decreto,
dar-se-á  por  tempo  indeterminado,  a  título  precário  e
gratuito, até que seja finalizado o processo de desafetação
da área pública para sua posterior doação à Instituição.

Art.  3º  Ficam  autorizadas  demolições,  retiradas  e
movimentações  de  terra  no  local,  necessárias  à  sua
adequação para início das obras de construção do Hospital
Materno Infantil.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 12
de março de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO
AMBIENTE - SAEV AMBIENTAL

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

TERMO DE AUTORIZAÇÃO
OSVALDO CARVALHO DA SILVA,  Superintendente

da Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, RESOLVE:

Fica autorizada a contratação da Imprensa Nacional
para  publicações  no  Diário  Oficial  da  União,  em
cumprimento  ao  artigo  54,  parágrafo  1º  da  Lei  nº
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 15.631 de 31 de março
de 2023, por período de 12 meses, conforme o disposto no
art.  74,  inciso  II I,  alínea  “f”  da  Lei  14.133/2021,
Inexigibilidade nº 02/2026, Processo nº 09/2026.

Empresa  contratada:  TECNOÁGUA  INDÚSTRIA,
COMÉRCIO  E  MANUTENÇÃO  DE  BOMBAS  LTDA,  no
valor  total  de  R$  313.204,38  (Trezentos  e  treze  mil,
duzentos e quatro reais e trinta e oito centavos).

Informações  e  Termo  de  Referência  pelos
endereços  e le t rôn icos :  www.saev .com.br  e
https://www.gov.br/pncp/pt-br  .  Informações:(17)
3405-9195  –  Setor  de  Licitações.

Superintendência de Água Esgoto e Meio Ambiente de
Votuporanga, em 12 de março de 2026.

Osvaldo Carvalho da Silva

http://www.saev.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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Controladoria Geral do Município
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho. CEP 15505-166
(17) 3405-1234
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª Maria 
Muro Pozzobon”
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – VO-
TUPREV
Avenida Sebastião Vaz de Oliveira, 447 - Jardim Baldissera. 
CEP: 15503-452
(17) 3421-6058 (WhatsApp)
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Procuradoria Geral do Município
Rua Rio de Janeiro, 3092 - Patrimônio Velho. CEP: 15.505-165 
(17) 3406-1775
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvi-
mento Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada. CEP: 15505-000
(17) 3426-2600
seaso@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Administração
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
administra@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
Praça 31 de março, nº 1390 - Bairro da Estação - CEP: 
15.501336
(17) 3426-7050
semsu@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim Alvo-
rada. CEP: 15502-236
(17) 3405-9670
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Prolongamento da Vila Paes 
Deoclecio Lasso. CEP: 15500-055
(17) 3406-1488
economico@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3741 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Educação
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. CEP: 15.500-006
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Avenida Prefeito Mário Pozzobon, 3374 - 1º Distrito Industrial 
CEP: 15503-021
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
fazenda@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Governo
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras Públicas
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Saúde
Avenida Sebastião Vaz de Oliveira, 480 – Jardim Universitário. 
CEP: 15503-452
(17) 3405-9787
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 
Civil
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança
Rua Santa Catarina, 3747 - Patrimônio Velho. CEP: 15505-171
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Bem-Estar Animal
Av. Prefeito Mário Pozzobon, 3574 - 1º Distr.Industrial, CEP 
15503-021
Telefone: (17) 3405-1013
E-mail: bemestaranimal@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Novo. CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
saev@saev.com.br

SECRETARIAS
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